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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº 57/2014
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Moção de Congratulação e Parabenização à Secretaria 
Municipal de Governo pela criação do Programa Bem 
Estar Hortolândia

Nos termos do inciso IV do Art. 184 do Regimento Interno, a presente Moção de Congratulação e 
Parabenização à Secretaria Municipal de Governo pela criação do Programa Bem Estar Hortolândia, nos seguintes 
termos:

É dever da municipalidade adotar medidas, bem como elabora políticas de forma integrada junto a outras 
esferas de Poder Público, que corrobore na execução de seu plano de governo e, consequentemente, reflita na melhoria 
da qualidade de vida de seus cidadãos.

Desta forma, a Secretaria Municipal de Governo criou o Programa Bem Estar Hortolândia, que vem atender 
essa missão, promovendo ações intersetoriais que favoreçam a implantação de políticas de atendimento para adoção de 
hábitos saudáveis, principalmente no que se referem às práticas corporais, terapias alternativas e formação. As ações 
conjuntas auxiliam na intervenção das políticas, permitem a proximidade da Prefeitura e direcionam pontos carentes de 
melhorias na vida da população, tornando-se via de mão dupla ao acesso à informação e aos interesses da comunidade 
local.

O Projeto conta com um Centro de Integração em Qualidade de Vida, denominado Espaço Bem Estar 
Hortolândia, com 01 sala para formação, 01 sala administrativa, 01 sala para práticas corporais, 01 sala para 
massoterapia, 01 cozinha, 01 vestiário feminino e 01 masculino, e ainda esta em estudo a construção de 01 ateliê de 
artesanato, 01 recepção e 01 salão, além da reforma do piso externo e jardins, bem como a revitalização da praça situada 
ao lado.

Desde o início do ano, quando deu-se o inicio de suas atividades, o Espaço Bem Estar Hortolândia já atendeu 
mais de 700 pessoas em atividades diversas como, Zumba, Pilates, Ginástica Localizada e Melhor Idade, Dança de 
Salão, Jump, Alongamento, Kung Fu, Massoterapia, Lian Gong, Crochê, Artesanato, Pintura e Teatro para  
Adolescentes.

Faz-se necessário ressaltar ainda o sucesso deste Programa, haja visto a participação da população 
hortolandense, seus Servidores e ainda, uma lista de espera com mais de 600 inscritos.

É certo q u e honrarias e homenagens a serem prestadas p o r esta Câmara Municipal, devem t e r como 
destinatários, pessoas que se dedicaram o u dedicam a causas o u serviços d e reconhecida relevância à comunidade 
hortolandense. Más são exatamente em razão destes requisitos ou pressupostos que, o referido trabalho exercido pelos 
funcionários da Secretaria Municipal de Governo, são merecedores do reconhecimento por esta Casa, por sua dedicação 
e trabalhos que estão sendo realizados à nossa comunidade.

Assim, propomos a presente Moção de Congratulação e Parabenização e pedimos sua aprovação e desta, seja 
dado conhecimento aos funcionários da Secretaria Municipal de Governo, à sua Secretário, ao Senhor Prefeito 
Municipal e à Imprensa local e da Região.

Sala das Sessões, 27 de maio de 2014.
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